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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000188/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000079/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS, 
MATERIAL DE ACUPUNTURA E DESCARTÁVEIS HOSPITALARES FRUSTRADOS (PROCESSO Nº 
350-2022)

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de 
janeiro de 2017, Sr. FERNANDO CÉSAR DA SILVA, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, na 
hipótese de não haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos com 
obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 12 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", localizada na Avenida 
da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CURATIVOS ESPECIAIS, MATERIAL DE ACUPUNTURA E DESCARTÁVEIS HOSPITALARES FRUSTRADOS 
(PROCESSO Nº 350-2022), desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu 
Anexo I.

2.2 - Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A 
em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à 
participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. Justifica-se a não 
realização de licitação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal
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 8.538/2014, visando ampliar a competitividade no caso concreto e, consequentemente, possibilitar 
preços e condições mais vantajosas à Administração, tendo em vista que muitas das empresas que 
atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em 
pesquisa de mercado juntada na fase interna do presente processo licitatório.

2.3 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste 
Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus 
anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da 
equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de 
fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social.
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3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o (a) 
Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornece quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na 
ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja 
classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
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4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma 
da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos 
correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de 
CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores ( 05/06/2023 - ATÉ ÀS 17:00) dentro do horário comercial (08:00 
às 12:00/13:00 às 17:00 horas) à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, conforme aduz o 
artigo 14° do decreto municipal de n° 26/2009, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade 
subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas (assinatura, 
endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso 
a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 

de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) 
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anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, juntamente com os documento 
exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES  para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara 
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de 
outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na 
fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em conformidade com este edital e 
seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para inicio dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos 
licitantes interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo (a) 
Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, 
colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", localizada na Avenida da 
Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000188/2023 
Pregão Presencial nº 000079/2023
DATA: 12 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", localizada na Avenida da 
Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000188/2023 
Pregão Presencial nº 000079/2023
DATA: 12 de junho de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do 
mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de 
classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo razão social 
completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e 

identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem 
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emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas 
decimais.

8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa 
do objeto desta licitação.

8.1.4.1 - A empresa deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica dos 
produtos quando exigidas impressas em papel contendo as descrições mínimas exigidas 
no edital, indicando marca e modelo, fora do envelope proposta financeira, blocado ou 
grampeado na sequência dos lotes ou itens e identificado o nome da empresa ofertante 
para facilitar o manuseio e julgamento, tornando o pregão mais ágil. Não faremos 
consultas via internet, não aceitaremos apresentações em smartphones e notebooks, 
somente se o Pregoeiro e sua Equipe de apoio julgar necessário para fins de sanar 
dúvidas e facilitar a análise.

8.1.5 -PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - MARCA: A proposta deverá conter a marca do produto ofertado.

8.1.6.1 A proposta deverá conter o Registro no Ministério da Saúde (RMS) de 
cada medicamento (não é necessário a impressão, somente o número na 
proposta) informando na proposta financeira. EXCETO PARA OS LOTES QUE 
NÃO POSSUI O RMS.

8.1.6.2 O medicamento não tendo o RMS, se for dispensado da obrigatoriedade 
do registro, a empresa deverá apresentar documento que comprove a dispensa 
no ato do pregão ou será solicitado para efeito de adjudicação e homologação 
ao vencedor. 

8.1.7 - AMOSTRAS: As empresas vencedoras poderão optar por apresentar amostras 
dos itens exigidos em seu descritivo no pregão ou em seu descritivo em até 2 (dois) dias 
úteis após comunicado do setor de compras e licitações no local indicado, apresentando 
os itens devidamente embalados em seus invólucros originais e na quantidade 
especificada, onde a empresa não o fazendo será automaticamente desclassificada e 
consequentemente convocada o detentor do 2º melhor preço. As amostras serão 
analisadas por membros de apoio para a devida adjudicação ou desclassificação da 
empresa vencedora. Para as empresas vencedoras que cotaram as marcas e modelos 
sugeridas será adjudicada no ato do fechamento do certame, fica facultado a 
apresentação de amostras para os itens onde há a sugestão de marca (marca está já 
homologada e que houve aprovação dos membros de apoio com base em consumo, em 
execuções de contratos em procedimentos licitatórios anteriores), 
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ou seja, se a empresa optar em cotar a marca e modelo sugerida não necessitará a 
apresentação da amostra. 

8.1.7.1 - Conforme item 8.1.7 poderá ser exigida a amostra física dos itens dos 
licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça 
alguma dúvida quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações 
constantes no edital.

8.1.7.2 - Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a amostra 
com base nos seguintes critérios:

I - A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em 
primeiro lugar.

II - O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, considerando 
que tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data da solicitação efetuada 
pelo Pregoeiro (na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-mail, em caso de 
reprovação do primeiro colocado). Tal prazo poderá ser prorrogado, desde que haja 
solicitação tempestiva do licitante (formulada durante o transcurso do prazo que se 
pretende prorrogar) e fundada em motivo legítimo.

III - Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada 
item objeto da licitação (Anexo I - Termo de Referência), além de fazer as devidas 
medições e análise pertinente do material.

IV - O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, 
encaminhando-o para que o setor de licitações da Prefeitura anexe no processo
licitatório pertinente.

V - Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a 
conclusão da avaliação, sob pena de estar expressamente renunciando ao produto. Não 
será deduzida a amostra, sob qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do 
eventual quantitativo a ser entregue pela contratada.

VI - Será desclassificado o licitante que:
a) não encaminhar a amostra no prazo solicitado;
b) apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital;

VII - Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito 
à ampla defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação.

8.1.8 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar 
uma única proposta.

8.1.9 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

8.2 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta 
disponibilizado no site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>
sendo que as instruções para baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes 
interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I -
Termo de Referência deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá 
extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta -
el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o 
arquivo extraido na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro 
do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou 
dvd/cd, com o nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso 
seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta 
de papel timbrado da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta Digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
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classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo 
pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO. 

9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante 
que a tiver formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a).

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO 
ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a) Prova de inscrição no CNPJ.
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação (CÓPIA SIMPLES) fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de diligência 
(art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados 
cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal da empresa ofertante (licitante). Não será exigido este documento para 
os lotes 008; 009; 039; 040; 041; 046; 047; 048. 

c) Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA em nome da empresa ofertante (licitante). Não 
será exigido este documento para os lotes 008; 009; 039; 040; 041; 046; 047; 048.

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
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II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser 
protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser 
assegurada o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita a 
homologação do Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor se recusar a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 
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aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro 
licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
deste edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização 
de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta 
Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverá estar inclusos nos 
preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.
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15.5.1 - Prazo: prazo de até 005 (cinco) dias úteis.

15.5.2 - Forma da entrega: Entrega após recebimento de aviso de fornecimento emitido 
pelo setor solicitante no prazo de até 005 (cinco) dias úteis no local indicado no aviso de 
fornecimento e de forma parcelada conforme necessidade da contratante. As entregas, deverão 
ser realizadas durante o horário comercial das 08:00 às 16:00 horas.

15.5.2.1 Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em
perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade; sem 
inadequação de conteúdo e identificadas às condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com número de registro emitido pela ANVISA na embalagem, 
entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% de sua validade (EXCETO PARA 
OS LOTES 039; 040; 041; 046; 047; 048), contados da data de fabricação;.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e 
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de 
Licitações e Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta 
por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro
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 de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e 
Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou 
outro similar;

16.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 
anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 
Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 
aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):

18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra 
constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover sua substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de 
registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os 
materiais em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização 
desta entidade política, antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, 
até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e 
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos 
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abaixo relacionados com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, 
visto tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento:

00619-15000001002-MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1030100072.122.33903000000.15000001002), 00647-
15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1030200072.125.33903000000.15000001002) e 00670-15000001002 
- MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1030300072.131.33903000000.15000001002)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade 
máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 
Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará nas 
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 
de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações subsequentes pertinentes à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, 
apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
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conhecimento desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a 
sexta-feira, horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-
mail:licitacao@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de 
semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual 
fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, 
conforme atribuições constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;
Anexo VIII: Marcas Reprovadas;

Extrema, 25 de maio de 2023.

_______________________________________
FERNANDO CÉSAR DA SILVA

Pregoeiro
Decreto nº 3.087 de 04 de janeiro de 2017 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS,
MATERIAL DE ACUPUNTURA E DESCARTÁVEIS HOSPITALARES FRUSTRADOS (PROCESSO Nº 350-
2022).

2. JUSTIFICATIVA: A preste licitação tem por finalidade a aquisição de Curativos Especiais 
a serem utilizados em casos em que houver a necessidade de um procedimento onde a mera aplicação 
de um curativo convencional não favoreça a evolução da recuperação em consonância com as melhores 
práticas médicas. 

As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) são recursos terapêuticos que 
buscam a prevenção de doenças e a recuperação da saúde, em seus vários aspectos: físico, psíquico, 
emocional e social, com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na 
integração do ser humano com o meio ambiente e a sociedade. 

As práticas foram institucionalizadas por meio da Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares no SUS (PNPIC) e no município de Extrema através do Decreto 3.655 de 31/10/2019, 
Política Municipal de Atenção Primária à Saúde (PMAPS), Cap. VIII, Art 61, Parágrafo 2º. Fazem parte 
das práticas ofertadas pelo município: acupuntura, auriculoterapia, reiki, meditação e homeopatia. 

Aproveita-se a ocasião para incluir os itens que restaram frustrados no Pregão presencial 
000117/2022 - Processo 000350/2022 AQUISIÇÃO DE DESCARTÁVEIS HOSPITALARES

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 
1.026.282,79(um milhão vinte e seis mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento conforme EDITAL, dentro das condições, 
prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema 
sobre os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;
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5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas 
no contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e 
demais informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: No local indicado no Aviso de fornecimento sendo o setor localizado à 
ALMOXARIFADO DA SAÚDE - ESTRADA MUNICIPAL PEDRO ROSA DA SILVA, 380A - VILA RICA, 
Extrema/MG, CEP 37.640-000, telefone (35) 3435-6350.

8. AVALIAÇÃO DOS CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote
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AGULHAS DE ACUPUNTURA 0,18 X
8 - MODELO TING esterilizadas e
com o registro da anvisa, garantindo
segurança em sua produção. conter a
medida: 0,18x 8 cx com 1000
unidade.marca sugerida: uniqmed ou
similar em qualidade apresentar
catálogo no pregão.

CX 3 269,41 00001 00084934 808,23 1 00001

AGULHAS DE ACUPUNTURA
0,20X15 esterilizadas e com o registro
da anvisa. conter a medida: 0,20x 15
cx com cabo em espiral 1000
unidade. marca sugerida: uniqmed ou
similar em qualidade apresentar
catálogo no pregão.

CX 3 239,45 00002 00087287 718,35 2 00002

AGULHAS DE ACUPUNTURA 0,25 X
15 esterilizadas e com o registro da
anvisa , garantindo segurança em sua
produção. conter a medida: 0,25x 15
cx com 1000 unidade. marca
sugerida: uniqmed ou similar em
qualidade apresentar catálogo no
pregão.

CX 3 264,30 00003 00084246 792,90 3 00003

AGULHAS DE ACUPUNTURA 0,25 X
30 esterilizadas e com o registro da
anvisa , garantindo segurança em sua
produção. conter a medida: 0,25x 30
cx com 1000 unidade. marca
sugerida: uniqmed ou similar em
qualidade apresentar catálogo no
pregão.

CX 15 243,97 00004 00084245 3.659,55 4 00004

AGULHAS DE ACUPUNTURA 0,25 X
60 esterilizadas e com o registro da
anvisa , garantindo segurança em sua
produção. conter a medida: 0,25x 60
cx com 1000 unidade. marca
sugerida: uniqmed ou similar em
qualidade apresentar catálogo no
pregão.

CX 3 457,41 00005 00093632 1.372,23 5 00005

ANEL PARA LIGADURA
HEMORROIDÁRIA anel de silicone d:
externo: 5,5 x interno: 1,5 x 2 (mm).
caixa com 50 unidades.

CX 2 322,00 00006 00087458 644,00 6 00006

ATADURA DE RYON ESTÉRIL -
7,5CM X 5M compressa primária de
absorção e baixa aderência,
constituída de fibras sintéticas 100%
rayon, livre de impurezas, de fios
soltos e rasgos. estéril. apresentação
em rolo.marca sugerida: polar fix/medi
house ou similar em qualidade
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 225 15,52 00007 00087526 3.492,00 7 00007

22



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

BANDAGEM DE ALTA
COMPRESSÃO - 10CM X 30M
bandagem constituída de uma mistura
de algodão/ viscose, nylon e lycra.
leve, reutilizável, lavagem até 20
vezes, cor cru com linha central
amarela e dois indicadores de
extensão retangulares, sendo guia
para colocação de bandagem na
perna. embaladas
individualmente.marca sugerida:
convatec ou similar em qualidade
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 105 172,45 00010 00087500 18.107,25 8 00008

BANDAGEM ELÁSTICA FITA DE
KINÉSIO BEGE 2,5 CM X 5 M com
200% de elasticidade, tecido
viscoelástico, estira nas quatro
direções, adesivo forte, não
sensibilizante, não irritante, não tóxico
e látex free, termoativável. marca
sugerida: medtape ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

RL 50 18,57 00082 00094907 928,50 9 00009

BOTA DE UNNA - DIMENSOES
APROX: 7,5CM X 6M bandagem
pronta para bota de unna, composta
por bandagem de algodão - tecido não
estéril, inelástica, impregnada com
pasta á base de oxido de zinco a
10%, água purificada, glicerol, álcool
cetoestearílico, cetomacrogol, óleo
mineral, goma de xantina, goma de
guar, metilparahidroxibenzoato e
propilparahidroxibenzoato. não seca
durante o tratamento e fácil retirada.
embalada individualmente. indicação
para tratamento de ulceras venosas,
eczemas e dermatites crônicas.
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 110 65,55 00012 00087501 7.210,50 10 00010
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CATETER NASAL NEONATAL
descartável, uso único, com formato
sobre a orelha; 2. macio e isenta de
látex; 3. pronga nasal flexível,
contorno anatômico e com regulagem
na sua extensão para fixação
adequada; 4. tubo em polietileno de
baixa densidade, cor cristal
transparente, flexível;
5. comprimento de 2,10 metros; 6.
tamanho das prongas: tamanho
compatível com neonatal 7. conector
de oxigênio tipo universal, em
polietileno com abertura
asséptica.marca sugerida:markmed
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 50 43,08 00014 00091365 2.154,00 11 00011

COBERTURA A BASE DE UREIA -
FRASCO COM ATÉ 100ML produto
viscoso, não estéril, composto por
água, 10% ureia, palmitato de
isopropilo, palmitato de octila,
estearato de glicerila, 4% de alfa
hidroxiácido, álcool, estearílico,
sorbitol, lactato de amônio, ácido
esteárico. sem conservantes,
corantes ou perfume, reduz o risco de
reações alérgicas na pele sensível do
diabético. marca sugerida molnlycke
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

FR 155 100,51 00015 00093928 15.579,05 12 00012

COBERTURA ANTIMICROBINA - 10 X
10CM cobertura primária,
antimicrobiana, confeccionada por
fibras hidrofilicas  gelificantes com
estrutura composta 100% de álcool
polivinilico (pva) e propriedade para
alta capacidade de absorção e
aprisionamento de fluidos e bacterias
em suas fibras, hidroxipropilcelulose e
sulfato de prata ,  estéril,  altamente
resistente à tração não deixando
resíduos na lesão. o curativo poderá
permanecer na lesão por até 7 dias.
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 60 106,10 00018 00093913 6.366,00 13 00013
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COBERTURA ANTIMICROBINA - 15 X
15CM cobertura primária,
antimicrobiana, confeccionada por
fibras hidrofilicas  gelificantes com
estrutura composta 100% de álcool
polivinilico (pva) e propriedade para
alta capacidade de absorção e
aprisionamento de fluidos e bacterias
em suas fibras, hidroxipropilcelulose e
sulfato de prata ,  estéril,  altamente
resistente à tração não deixando
resíduos na lesão. o curativo poderá
permanecer na lesão por até 7 dias.
marca sugerida: dermacure ou similar
em qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UN 10 167,52 00020 00093914 1.675,20 14 00014

COBERTURA AUTO ADESIVA
PERFURADA DE SILICONE - 10 X
10CM cobertura composta de:
camada auto-adesiva perfurada de
silicone para um ajuste suave e
seguro; espuma de poliuretano,
macia, estéril, com capacidade de
absorção superior e vertical, sistema
tranca-fluído para retenção do
exsudato mesmo sob compressão,
preenchendo o espaço morto e
prevenindo o acúmulo do exsudato;
camada para redistribuição horizontal
do exsudato.  face superior apresenta
filme de poliuretano com identificação
da cobertura, impermeável à água e
bactérias, que permite as trocas
gasosas. marca sugerida molnlycke
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 10 78,18 00021 00093929 781,80 15 00015

COBERTURA CREME BARREIRA
produto composto de óleo mineral, 
petrolato, cera microcristalin, oleato
de glicerol, ácido cítrico, citrato de
magnésio, ciclometicona, glicerina,
metilparabeno, propilparabeno,
propilenoglicol,  para tratamento de
pele ressecada ou irritada pelas
agressivas e secreções e efluentes de
incontinências e tratamento de pele
perilesional.produto  lipofílico, ação
mecânica de formação de barreira,
impedindo o acesso da água no local
protegido pelo mesmo.  apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 200 72,59 00024 00093982 14.518,00 16 00016
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COBERTURA CREME BARREIRA
produto composto de óleo mineral, 
petrolato, cera microcristalin, oleato
de glicerol, ácido cítrico, citrato de
magnésio, ciclometicona, glicerina,
metilparabeno, propilparabeno,
propilenoglicol,  para tratamento de
pele ressecada ou irritada pelas
agressivas e secreções e efluentes de
incontinências e tratamento de pele
perilesional.produto  lipofílico, ação
mecânica de formação de barreira,
impedindo o acesso da água no local
protegido pelo mesmo. apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 45 72,59 00022 00093982 3.266,55 17 00017

COBERTURA DE ESPUMA DE
POLIURETANO 10 X 10CM cobertura
de espuma de poluiretano com
absorção vertical, esteril, não adesiva,
impegnada com particulas de
ibuprofeno, membrana de
permeabilidade seletiva. marca
sugerida molnlycke ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UN 60 156,33 00025 00093909 9.379,80 18 00018

COBERTURA DE GEL
TRANSPARENTE COM BICO
APLICADOR- FRASCO 10G amorfo,
composto de carboximetilcelulose
sódica e alginato de calcio 10% e
água purificada 90% , estéril, uso
único. marca sugerida: 3m ou similar
em qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

FR 10 26,57 00027 00093881 265,70 19 00019
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COBERTURA PRIMARIA PARA
FERIMENTOS - 7,6CM X 7,6CM
cobertura primaria para ferimentos,
não aderente, estéril, composto por
uma tela de acetato de celulose ou
gasze de rayon, com tramas
uniformes e porosas que permitam
serem cortadas sem fiapos,
impregnada com emulsão hidrofílica
de petrolato. solúvel em água,
especificamente formuladas para
permitir o livre fluxo de exsudato
através do curativo, embalada
individualmente em filme plástico cuja
abertura permita a transferência
asséptica do produto. estéril,
embalada individualmente em material
que promova barreira antimicrobiana e
abertura asséptica. marca sugerida:
curatec ou similar em qualidade
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 700 17,55 00028 00087524 12.285,00 20 00020

CURATIVO ADESIVO EM FILME
TRANSPARENTE - 10CM X 10M filme
adesivo transparente, não estéril,
impermeável a água e a bactérias,
flexível, com suporte quadriculado, de
fácil aplicação, em especial na
retirada da camada externa
(quadriculada). indicado para fixação
de curativo, prevenção de lesão por
pressão e dor neurológica.
apresentação em rolo embalado
individualmente. marca sugerida:
curatec ou similar em qualidade
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

RL 255 215,54 00031 00087872 54.962,70 21 00021

CURATIVO DE ALGINATO DE
CALCIO COM ACIDO GULURONICO -
15CM X 15CM curativo estéril, não
aderente, macio, composto por tiras
entrelaçadas de alginato de calcio,
rico em acido guluronico, resistente a
tração. promove absorção local e
vertical, formando um gel em contato
com o exsudato de ferida, mantendo
unidade ideal para cicatrização.
apresenta efeito hemostático
comprovado. caixa com 10 unidades.
marca sugerida: curatec ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 185 44,67 00034 00087504 8.263,95 22 00022
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CURATIVO DE ALGINATO DE
PRATA COM CALCIO - 15CM X 15CM
curativo estéril, macio, composto por
hidrofibra de carboximetilcelulose e
alginato de cálcio com acido
gulurônico e um complexo de prata
iônica, liberada na presença de
exsudato, de forma sustentada, que
promove absorção local e vertical,
formando um gel coeso, sem
desmanchar durante sua retirada.
apresenta efeito hemostático
comprovado. caixa com 10
unidades.marca sugerida: curatec ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

CX 130 167,52 00037 00087503 21.777,60 23 00023

CURATIVO DE ESPUMA COM
SILICONE 10CM X 10CM curativo de
espuma de poliuretano, macio, estéril,
composto por camada de silicone,
autoadesiva, alta absorção e retenção
do exsudato. face superior revestido
com filme de poliuretano impermeável
à água e bactérias, que permite trocas
gasosas. possui absorção vertical,
superior, com capacidade de bloquear
o fluído dentro de sua estrutura,
controle de umidade ideal ao leito da
ferida. caixa com 10 unidades.marca
sugerida: convatec ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 210 78,18 00040 00087516 16.417,80 24 00024

CURATIVO DE HIDROCOLOIDE COM
ALGINATO DE CALCIO - 10CM X
10CM curativo de hidrocoloide com
alginato de calcio – tamanho
aproximado : 10 cmx 10cm.  curativo
de hidrocolóide em placa, estéril, com
bordas biseladas, flexível camada
externa semipermeável, com grade
demarcadora. camada interna
autoadesiva, contituída de
carboximeilcelulose sódica e alginato
de cálcio. aplicação sem sinais de
toque e de troca. caixa com 10
unidades marca sugerida: curatec/
convatec/ coloplast  ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 350 164,16 00043 00087521 57.456,00 25 00025

28



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

CURATIVO DE HIDROFIBRA COM
PRATA - 15CM X 15CM curativo
estéril, não aderente, macio, em forma
de placa,  com poder de absorver
grande quantidade de exsudato e
bactérias, resistente a tração,
composto por camadas dupla de
hidrofibra 100% carboximetilcelulose
sódica e 1,2% de prata iônica.
promove absorção vertical, com
retenção do exsudato na fibra da
placa, que ao entrar em contato com
exsudato se transforme num 05gel
coeso, que não se desfaça. deve
possuir em sua ac06ido tetracético
(edta), para combater e impedir a
reformação do biofilme na ferida .
caixa com 5 unidades.marca
sugerida: convatec ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 245 830,57 00045 00087502 203.489,65 26 00026

CURATIVO HIDROCOLOIDE 20 X 20
CM curativo hidrocolóide em placa,
estéril, com bordas biseladas, flexível,
com camada externa semipermeável,
possui grade demarcadora e marca
impressa na superfície. camada
interna auto adesiva contendo
carboximetilcelulose sódica e alginato
de cálcio, sistema de aplicação sem
toque e sinal de troca. tamanho 20x20
cm. marca sugerida: coloplast  ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 50 51,48 00048 00079135 2.574,00 27 00027
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CURATIVO MULTICAMADAS COM 5
CAMADAS - 15 X 15CM curativo
multicamadas, flexível, autoaderente,
atraumático, absorvente, formado por
5 camadas: superficie de contato
revestido por silicone suave; segunda
camada composta por espuma de
poliuretano com propriedade de
transferência do exsudato; terceira
camada de viscose e poliéster com
propriedade dispersiva; quarta camada
de algodão e poliacrilato perfurada
com alta capacidade de absorção e
propriedades de retenção (estas 2
últimas apresentando cortes em forma
de y em toda a sua extensão
possibilitando grande flexibilidade e
maleabilidade em 360º), e camada de
filme de poliuretano semipermeável
possuindo pontos demarcadores a
cada 1 cm que permitem
monitoramento do progresso da
absorção e indicam o momento ideal
de troca e também, identificação do
produto. possui sistema de aplicação
com revestimento removível em 3
partes que facilitam e permitem a
aplicação com maior firmeza e
segurança.  apresenta capacidade de
manejo de fluido de no mínimo  20,9
g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de
etileno. marca sugerida molnlycke ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 60 167,52 00049 00093916 10.051,20 28 00028

CURATIVO TRANSPARENTE COM
ALMOFADA NÃO ADERENTE
curativo esteril, composto por ma
almofada não aderente e absorvente
coberta por filme transparente
hipoalergenico. tam aproximado
aproximado do curativo de 8x15cm
tamanho da almofada 4,5cmx20cm.
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 110 13,40 00051 00093912 1.474,00 29 00029

ESTESIOMETRO monofilamentos em
nylon para avaliação da sensibilidade
e alterações das habilidades. kit com
7 unidades. apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

KIT 4 382,04 00053 00057924 1.528,16 30 00030

FIO CATGUT SIMPLES 2-0 SEM
AGULHA 2 5MM caixa com 24
unidades. apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 50 231,36 00054 00072221 11.568,00 31 00031
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FITA ADESIVA EM ROLO - 5CM X
10M fita adesiva hipoalergênica para
fixação, não estéril, porosa, permeável
ao vapor, composta por não tecido,
100% de poliéster elástico, não
trançado, coberto com adesivo de
poliacrilato, protegido com papel
seccionado a cada 10 cm. marcas
sugeridas: 3m, molnlycke ou similar
em qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

RL 35 11,10 00055 00093915 388,50 32 00032

FITA DE SILICONE 5CM X 5M fita não
tecido, com dorso exclusivo adesivo
de silicone. remoção suave, sem
deixar residuo, usado na fixação de
curativos. 5cm x 5m. marca sugerida
3m ou similar em qualidade
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 10 168,77 00057 00093910 1.687,70 33 00033

FITA TRANSPARENTE - 10CM X
4,5M fita de polietileno de baixa
densidade, transparente,
microperfurada, livre de látex,
hipoalergenica. tam: 10cmx4,5m
marca sugerida 3m ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UN 210 26,26 00058 00093911 5.514,60 34 00034

GAZE ANTIMICROBIANA COM
P.H.M.B. compressa de gaze 100%
algodão estéril, impregnado com
poliexametileno biguanida (phmb).
capacidade de alta absorção de
exsudato, fácil aplicação, podendo
permanecer no leito da ferida em ate
72 horas. indicado para feridas
infectadas ou não, de qualquer
etiologia. dimensões minimas 15x15
marca sugerida: curatec ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UN 350 113,13 00060 00094146 39.595,50 35 00035

GAZE ESTERIL - 10CM X 10CM com
no mínimo 10 fios, 10 unidades por
pacote. marca sugerida:
herika/america medical  ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital. 

PCT 60.050 3,26 00063 00087517 195.763,00 36 00036
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GEL COLOIDE HIDROATIVO - TUBO
50G gel coloide hidroativo composto
por arginina, agua purificada,
macrogol, ácidos gordos de cadeia
ramificada, p-hidroxibenzoato de
metilo e propilo e edta clissódico.
promove proteção de dermatites com
propriedade de barreira contra
contaminação externa com retardo do
início e redução da incidência de
descamação úmida hidratando a área
da pele afetada e restaurando o
equilíbrio de umidade , redução da
intensidade dos primeiros sintomas de
reações cutâneas e ideal para
acelerar a renovação celular e a
restauração rápida  da pele. tubo 50g.
marca sugerida molnlycke ou similar
em qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital. 

TB 35 167,52 00066 00093923 5.863,20 37 00037

HIDROGEL - TUBO 85GR hidrogel
amorfo, transparente, composto por
água deionizada, glicerina,
carboximeilcelulose sódica, alantoina,
álcool benzilico, metilparabeno,
propilparabeno e presenvativos
antimicrobianos. gel coeso, que não
escorra. tubos com dispensadores
multidose, que propicie aplicação
precisa com risco mínimo de
contaminação. marca sugerida: casex
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital. 

UN 480 54,44 00068 00087523 26.131,20 38 00038

LACRE 16 CM C/ DUPLA TRAVA
NUMERADO AMARELO PCT 100
UNIDADES de segurança do tipo
malote.

PCT 100 12,79 00071 00091402 1.279,00 39 00039

MOXA BASTÃO DE ARTEMÍSIA -
CAIXA COM 10 UNIDADES 100%
natural de erva medicinal de artemísia,
tipo aaa. marca sugerida: bianquepai,
dux ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

CX 6 69,77 00072 00086942 418,62 40 00040

PLACA PARA AURICULOTERAPIA
EM PLÁSTICO COM MICROPORE -
60 CAVIDADES marcas sugeridas:
dux, zhenmed, c1 terapeutica ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 150 15,25 00073 00086944 2.287,50 41 00041
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SISTEMA DE FIXAÇÃO CATETER -
3,5 X 5CM infantil tamanho sistema de
fixação e estabilização de cateter,
composto por uma pelicula
semipermeavel, com adesivo acrilico
hipoalergenico, fenda para saida de
equipos e tubos, bordas reforçadas,
etiqueta de identificação, permitir
visualização continua do sitio de
inserção. marca sugerida 3m ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital. 

UN 200 14,05 00074 00093924 2.810,00 42 00042

SISTEMA DE FIXAÇÃO CATETER -
5,0 X 6,0CM ou 5,0  x 5,7cm.
estabilização de cateter, composto
por uma pelicula  transparente, esteri,
semipermeavel, impermeavel a fluidos,
barreira bacteriana e viral comprovada,
adesivo hipoalergenico, fenda para
saida de equipos e tubos, bordas
reforçadas, etiqueta de identificação,
permitir visualização continua do sitio
de inserção. marca sugerida 3m ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital. 

UN 200 14,05 00075 00093925 2.810,00 43 00043

SISTEMA DE FIXAÇÃO CATETER -
7,0 X 7,0CM sistema de fixação e
estabilização de cateter, composto
por uma pelicula  transparente, esteri,
semipermeavel, impermeavel a fluidos,
barreira bacteriana e viral comprovada,
adesivo hipoalergenico, fenda para
saida de equipos e tubos, bordas
reforçadas, etiqueta de identificação,
permitir visualização continua do sitio
de inserção. marca sugerida 3m ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital. 

UN 200 1,30 00076 00093926 260,00 44 00044
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SOLUÇÃO PARA LIMPEZA E
DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS -
FRASCO 350ML solução composta
por betaína (surfactante) 
polihexanida. produzido em sistema
fechado, livre de endotoxinas e pronta
para uso. registrado no ms como
produto para classe iv. composto por
água purificada, 1% de betaína, 1%
poliminopropil biguanida (poliexamida).
eficaz para a prevenção e tratamento
de biofilme. reduz o tempo de
cicatrização. indicado para limpeza
hidratação e descontaminação de
todos os tipos de feridas, podendo
permanecer aberto por ate 8 semanas
após rompimentos do lacre. facilite a
remoção de curativos ou coberturas
tecnológicas aderidos na lesão. frasco
transparente, com lacre de segurança
e embalagem plástica selada. marca
sugerida: dbs ou similar em qualidade
apresentar catálogo no pregão. 

FR 1.180 100,00 00077 00087525 118.000,00 45 00045

TUBINHO PARA APARELHO
AUDITIVO PCT C/ 10UNI dimensões e
informações:medida tubo (dxa): 10 cm
aproximadamente diâmetro: 0,03 mm
(encaixe padrão para todos os
modelos de moldes de aparelhos);
peso: 20,0g

PCT 30 38,00 00080 00087236 1.140,00 46 00046

TUBOS DE RESSONÂNCIA PARA
ETVSO tubo para exercicios trato
vocalsemi ocluido (tvso) e recursos
terapeuticos em voz tamanho -
270mm x 9,25mm, espessura mm, ou
tamanho 28 x 6 x 2mm. marcas
sugeridas: lax vox, finlandes ou similar
em qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7.

UN 300 23,53 00081 00092002 7.059,00 47 00047

VENTOSAS OROFACIAIS PRO
FONO contém: uma unidade de
ventosa orofacial pró-fono mini
(medindo 9,5cm de altura x 5,0cm de
largura do diâmetro externo do bulbo
de pressão e 12mm de diâmetro
externo do tubo de vidro) e uma
unidade de ventosa orofacial pró-fono
média (medindo 9,5cm de altura x
5,0cm de largura do diâmetro externo
do bulbo de pressão e 18mm de
diâmetro externo do tubo de vidro).
marca sugerida: ags - profono ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

KIT 5 270,00 00083 00094908 1.350,00 48 00048

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 905.925,49
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9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O acompanhamento da qualidade, regularidade da execução, vigência do Contrato e controle de 
saldo ficará a cargo das funcionárias: CLAUDIA COBERO portador do CPF nº 256.128.978-80, JAMILLY 
VIEIRA CAMPOS portador do CPF nº 052.070.436-33, PRISCILA PAULA DE FREITAS COSTA portador do 
CPF nº 075.629.636-65, RONARA APARECIDA ALVES RODRIGUES portador do CPF nº 108.487.426-13 e 
TALINE SILVEIRA MUNIZ CAMPOS portador do CPF nº 342.033.748-55 da CENTRO ATENDIMENTO 
FONOAUDIOLOGIA PSICOLOGIA, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO DOMICILIAR, FARMACIA 
DE MINAS, HOSPITAL MUNICIPAL e NASF.

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Duração de 365 Dias. 

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no 
fornecimento de materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato 
ou cancelamento da autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não 
cumpra as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste 
edital, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada 
judicialmente .
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000079/2023.
Item

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000079/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000079/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de 
Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 
- Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 000079/2023 da Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS, MATERIAL DE 
ACUPUNTURA E DESCARTÁVEIS HOSPITALARES FRUSTRADOS (PROCESSO Nº 350-2022), a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 
8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS, MATERIAL DE ACUPUNTURA E 
DESCARTÁVEIS HOSPITALARES FRUSTRADOS (PROCESSO Nº 350-2022)

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado Waldemar 
Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que 
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externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-
se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e 
conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços registrados na 

presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
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responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
i) cumprir com as condicionantes de entrega estabelecidas conforme item 15.5 do edital;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório:

EMPRESA:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>
CNPJ:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>FONE/FAX: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_TELEFONE>
END.:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO> EMAIL: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_EMAIL>
ITEM:<TERMO_CONTRATO_ITENS_NOME>

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;

Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
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eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor 
compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos: I - Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 17 deste edital, 
sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000079/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu FERNANDO CÉSAR DA SILVA, lavrei a presente Ata de Registro de Preços 
que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) 
fornecedor (es).
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______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000188/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000079/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO

45



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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ANEXO VIII - MARCAS REPROVADAS

PROCESSO LICITATÓRIO: 000188/2023

PREGÃO PRESENCIAL: 000079/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS, 
MATERIAL DE ACUPUNTURA E DESCARTÁVEIS HOSPITALARES FRUSTRADOS (PROCESSO Nº 
350-2022)

Empresas que cotarem as marcas abaixo, serão automaticamente desclassificadas 
dentro do lote, pelo motivo que são marcas que já passaram por avaliações em processos 
anteriores sendo REPROVADAS.

LOTE CÓDIGO MARCA REPROVADA
008 87500 SETOPRESS
010 87501 DBS
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